                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 43/2025
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e vinte e um minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Rogério Teixeira. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 42/2025; Analise e votação do Projeto de Lei 166/2025 do Executivo; Analise e votação do Projeto de Lei complementar 03/2025 do Executivo; Analise e votação das Proposições 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178 e 179/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 166, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025. Altera o Anexo I, Atribuições do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009. Foi lido o parecer 166/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2025. Altera o artigo 102, caput, bem como o § 1º e o § 2º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre. Foi lido o parecer 03/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, com emenda redacional modificativa alterando o inciso I e II, sendo: I) 50% quando exceder 30 dias, até 60 dias. II) Sem remuneração a partir de 60 dias, sendo este o período máximo. E foi enviado em oficio ao Executivo solicitando que sempre que houver Projetos de alteração de Lei, que seja encaminhado a Lei antiga a ser alterada. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 172/2025 – Vereador Rafael Einhardt Rutz - Requer estudo de viabilidade de alargamento e ou aterramento de valeta, na estrada 29 de Abril, em frente à residência do Vereador proponente e minimercado Rutz. PROPOSIÇÃO 173/2025 – Vereador Rafael Einhardt Rutz - Requer retirada de pedra e alargamento de estrada, na Rua Primeiro de Maio, Bairro Brasil para Cristo, entre as residências de Marcelo Ehlert e Raimundo Beiersdorf. PROPOSIÇÃO 174/2025 – Vereador Ilvo Buchweitz - Requer retirada de curva e lombada, próximo a entrada de Erceu Neuschrank na estrada Picada Chaves. PROPOSIÇÃO 175/2025 – Vereador, Adavilson Kuter Timm - Requer alargamento da estrada Alto do Progresso, dês do entroncamento com a Estrada 25 de julho até a residência do Sr. Eno Pieper. PROPOSIÇÃO 176/2025 – Vereador, Adavilson Kuter Timm - Requer cascalhamento da estrada Picada Bonita, nos trechos de maior declive. PROPOSIÇÃO 177/2025 – Vereador, Adavilson Kuter Timm - Requer estudo de viabilidade de colocação de redutor de velocidade (tipo lombada modular de borracha ou plástico) na Rua 29 de abril, em frente ao Salão da Comunidade Cerrito. PROPOSIÇÃO 178/2025 – Vereador, Cláudio André Tessmer - Requer conserto na ponte, na estrada corredor dos Ramires, entre a residência do Sr. João Antônio Ferreira e Claudiomar Silveira. PROPOSIÇÃO 179/2025 – Vereador, Cláudio André Tessmer - Requer reparos na ponte e na cabeceira da ponte, na estrada 29 de abril, próximo a residência do Sr. Carlos Maske. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes, com a exceção da Proposição 176/2025 que fica na Comissão para adequar. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e cinquenta e seis minutos,  e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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